
SERVIÇO P0BLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 1.669 - DE 06 DE SETEMBRO DE 1988

EMENTA: Dispõe sobre o sistema de admissão 'e 
classificação de candidatos ao Concurso 
Vestibular 1989 e dã outras providencias.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
de acordo com as disposições da legislaçao em vigor e em cumpri^ 
mento a decisão do egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesqu^ 
sa, em sessão realizada no dia 06 de setembro de 1988, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

CAPÍTULO I - DAS ÃREAS E CURSOS DE OPÇÃO E VAGAS DO CON 
CURSO

Art. 19 Para o Concurso Vestibular 1989, os cursos de opção e 
respectivas vagas a serem preenchidas em cada área e£ 
tão discriminadas no ANEXO I que faz parte integrante 
da presente Resolução.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
Art. 29 0 recolhimento da taxa de inscrição serã feito nas agen

cias e/ou postos de serviço do Banco do Brasil S/A, meii 
cionados no ANEXO II, no período de 10 a 21 de outubro 
do corrente ano, de segunda a sexta-feira, em horário es 
tabelecido pelo Banco, a favor da Universidade Federal 
do Pará, no valor que nao deve ultrapassar o montante 
fixado pelo Ministério da Educação, sendo na ocasião en 
tregue ao candidato ou a seu procurador, a FICHA DE IN^ 
CRIÇÃO e o MANUAL DO CANDIDATO.

Art. 39 A inscrição será processada mediante a devolução da Fî  
cha de Inscrição, devidamente preenchida a máquina - ou 
em letra de forma, com clareza, sem rasura, anexando to_ 
tocõpia da célula de identidade ou documento equivaleri 
te, mesmo em caso de menor de idade, nos postos e peri£ 
dos indicados no Manual do Candidato ao Concurso Vest^ 
bular 1989.



Parãgrafo Único. Todas ar. inscrições são de carater con
dicional, podendo ser canceladas quan 
do for verificada irregularidade na 
documentação e o candidato não será, 
em hipótese alguma, ressarcido com a 
devolução da taxa de inscrição.

Art. 49 Para concretizar sua inscrição, o candidato deverá r£ 
tornar ao mesmo local era que entregou sua ficha de ins 
crição, munido de una fotografia 3x4 recente, no peri£ 
do 28 de novembro a 01 de dezembro, ocasião em que dev£ 
rã assinar e receber a sua Notificação de Inscrição.
§ 1? Na Notificação de Inscrição do candidato constarão, 

além dos seus dados pessop.is, seu n9 de inscrição,
0 curso/área, a língua estrangeira de opção e o 
local de exame das provas da primeira etapa.

§ 29 Se o candidato por qualquer motivo perder a Notif^ 
cação de Inscrição, devera dirigir-se a partir de
01 de dezembro de 1988, à representação da COPERVES 
na cidade de onde recebeu a primeira via, para re 
querer a segunda via da mesma.

CAPÍTULO III - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
Art. 59 Serao considerados como documentos hábeis para acesso 

ãs provas da primeira e da segunda etapas, a cedula de 
identidade, ou documento equivalente, e a Notificação 
de Inscrição.
§ 19 As provas da segunda etapa sõ serão realizadas nas 

localidades em que o número de candidatos classif^ 
cados na primeira etapa for igual ou superior a 
vinte (20).
I - Na hipótese do número mínimo estabelecido ne^ 

te parágrafo não ser alcançado, em uma ou mais 
localidades, os candidatos destas localidades, 
classificados na primeira etapa, serão relot£ 
dos em Belem, para realização da segunda etapa.

II - A relação dos locais para realização das pr£ 
vas da segunda etapa, será divulgada juntamen 
te com a listagem dos candidatos classificados 
na primeira etapa.
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Art. 69 As provas ao Concurso Vestibular 1989, são as seguintes, 
nos dias e hora (hora de BelInO, indicadas abaixo: 

la. ETAPA
- Conhecimentos GeraXs I - Todas as
- Conhecimentos Gerais II ãreas

08.01.89 - 08h
09.01.89 - 08h

2a. ETAPA
22.01.89 - 08h

23.01.89 - 08h

Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira
Fxsica

Historia
História e Língua 
Estrangeira Moderna

24.01.89 - 08h - Química

25.01.89 - 08h

Geografia
Literatura Brasileira 
e Liter. Portuguesa
Matemãti ca
Biologia

Todasi as
areas
Ãrea de EN
e CB
Ãrea de FH
Ãrea de LA

Ãrea de EN
e CB
Ãrea de FH
Ãrea de LA
Ãrea de EN
Ãrea de CB

ra etapa na
localidade e no estabelecimento indicado na sua Notif^ 
cação de Inscrição.

Art. 89 Ê vedada aos candidatos, durante a realização das pr£ 
vas a utilização de formulários de qualquer especie e 
de máquinas calculadoras ou similares.

Art. 99 Serão automaticamente eliminados os candidatos que;
a) não comparecerem a qualquer das provas da primeira e 

segunda etapa;
b) apresentarem-se a qualquer das provas sem document£ 

ção exigida;
c) obtiverem nota inferior ao valor do corte, conforme 

estabelecido na Resolução n9 1.668/88-CONSEP;
d) faltarem a urbanidade para com os professores, fiŝ  

cais e outros prepostos designados pela Comissão Pe£ 
manente do Concurso Vestibular;

e) tentarem por qualquer meio comunicar-se com outros 
candidatos;

f) utilizarem-se de qualquer expediente fraudulento.

Art. 10 Dos resultados da avaliação de cada prova não serã acei^ 
to pedido de revisão (Regimento Geral, art. 17 e seu pa



rãgrafo unico) e nem serã recebido recurso de qualquer 
natureza.

CAPÍTULO IV - DO REGIME DE AFERIÇÃO
Art. 11 As provas do Concurso Vestibular 1989 , da primeira e se_ 

gunda etapas descritas na Resolução n9 1.668/88-CONSEP, 
serão elaboradas em forma de testes objetivos de múlt^ 
pia escolha constituídas de questões com cinco altern£ 
tivas de respostas para cada uma exceto a prova de LÍn 
gua Portuguesa e Literatura Brasileira.
§ 19 A parte subjetiva da prova de Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira serã padronizada separadamente. 
§ 29 A nota final da prova de LÍngua Portuguesa e Lit£ 

ratura Brasileira serã obtida mediante a média pon 
derada das partes objetivas (peso 1) e subjetiva 
(peso 2) .

§ 39 As doze (12) questões de LÍngua Estrangeira Mode_r
na serão padronizadas separadamente das 48 (quaren
ta e oito) questões de Ciências que compõem a pr£
va de Conhecimentos Gerais II. A nota final desta
prova serã obtida pela media ponderada entre as n£ 
tas padronizadas das questões de LÍngua Estrange^ 
ra Moderna (peso 1) e as de Ciências (peso 4) .

§ 49 A nota final da prova de História e LÍngua Estran
geira Moderna serã calculada pela média aritmética 
das notas padronizadas obtida nas questões de LÍn 
gua Estrangeira Moderna e Historia, calculadas sê  
paradamente.

Art. 12 -No Concurso Vestibular a matrícula em 1989 a admissão 
dos candidatos serã feita com base na classificação de 
cada um deles, por curso de sua opçao, dentro da area
objeto de exame (Decreto n9 79.298, de 24.02.77, que
altera o Decreto n9 68.908, de 13.07.71).
Parágrafo Único. A classificação dos candidatos e o re£

pectivo regime de aferiçao de resulta^ 
dos obedecerão ãs disposiçoes desta 
Resolução e os candidatos classific£ 
dos adquirirão direito à matrícula no 
primeiro ciclo de estudo da area em 
que se situa o curso de opçao, no P̂ î. 
meiro semestre de 1989.
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Art. 13 A classificação dos candidatos far-se-á pela ordem d£ 
crescente do total de pontos obtidos, segundo o curso 
de cada um deles .
§ 19 Quando o total de vagas fixadas para um determin£ 

do curso, após a fase de habilitação a matrícula, 
não for preenchido, sera chamado o candidato não 
classificado sucessivamente pela ordem decrescente 
de pontos obtidos no curso, para exercer seu dire^ 
to ã matrícula.

S 29 Persistindo vaga em um ou mais cursos, após o pre^ 
crito no parágrafo anterior, será chamado o cand^ 
dato não classificado, sucessivamente, pela ordem 
decrescente de pontos na área, para exercer seu 
direito de opção por qualquer dos cursos dessa área, 
cujas vagas não forem totalmente preenchidas.

Art. 14 Os pontos obtidos em cada prova do Concurso, serão cal̂  
culados através de tratamento estatístico indicado na 
Portaria n9 54-A, de 23.01.76, do Ministério da Educa 
ção e Cultura, da seguinte forma;
a) os escores brutos em cada prova serao;; íP^priessos pela 

soma de. pontos CiorrèíSpoadentes às re,spO(Sitas corretas 
do candidato;

b) òbtida a distribuição de escores brutos de uma prova, 
serão calculados a seguir sua média aritmética e o 
desvio padrão;

c) o cálculo prosseguirá segundo o roteiro abaixo:
c.l - tomar o escore bruto de cada candidato na pr£ 

va em questão; se nulo (zero), atribuir-lhe a 
fastamento padronizado, igual a menos cinco(-5) 
e passar imediatamente ao item d do presente 
roteiro;

c-2 - se maior que zero, o escore bruto do candidato, 
calcular o seu afastamento padronizado, como 
segue:
c.2.1 - subtrair do escore bruto do candidato 

o valor da média aritmética dos esc£ 
res brutos da prova; o resultado será 
positivo (+), nulo (zero) ou negativo 
(-), devendo manter-se o sinal do ref£ 
rido resultado; 

c.2.2 - dividir o resultado obtido em c.2.1 p£ 
lo desvio padrão dos escores brutos da
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prova, levando a divisão no mínimo até 
a terceira casa decimal e mantendo o 
sinal do valor obtido em c.2.1; 

c.2.3 - se o resultado obtido em c.2.2 for n£ 
gativo (-) e, em valor absoluto igual 
ou superior a cinco (5), abribuir ao 
candidato afastamento padronizado igual 
a menos quatro inteiros e noventa e 
nove centésimos (-4,99), e passar dir£ 
tamente ao item d do presente rotei 
ro. Nos demais casos, conservar o re 
sultado obtido em c.2.2 com o seu s^ 
nal negativo (-), e passar ao Item
c . 2 .4 ;

c.2.4 - se positivo (+) o resultado obtido em 
c.2.2, somar-lhe cinco milésimos (0,005) ; 
se negativo (-) e se enquadrar nos
demais casos previstos em c.2.3, sub 
trair-lhe o mesmo valor 0,005 , ou seja, 
cinco milésimos; 

c.2.5 - tomar como afastamento padronizado o 
valor obtido em c.2.4, desprezando a 
terceira casa decimal, conservando ain 
da o sinal positivo (+) ou negativo(-) 
do resultado .

d) 0 escore padronizado do candidato, na prova em que^ 
tão, obter-se-ã somando algebricamente a quinhentos 
(500) o valor positivo, nulo ou negativo que se obt^ 
ver, multiplicando-se por cem (100) o seu afastamen 
to padronizado, obtido em c.l, c.2.3 ou c.2.5, con 
forme o caso;

e) a descrição dos procedimentos anteriores é sintetiza 
da na fórmula:
Esc. Pad. = g.?c- Bruto - Media ^ ^

Desvio Padrão
com as adaptações previstas em c.l e c.2.3.

Art. 15 Para efeito de classificação do candidato será calcul^ 
do o total de pontos por ele obtido através da soma dos 
pontos em cada prova a partir dos escores padronizados, 
ponderados de acordo com as áreas e pesos definidos na 
Resolução n9 1. 668/88-CONSEP.
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Art. 16 Em caso de empate, a classificação dos candidatos obede 
cerã aos seguintes critérios:
a) inicialmente será feito o desempate com base na

maior nota obtida sucessivamente, em cada uma das 
provas (para a área de Ciências Exatas e Naturais: 
primeiro Matemática e depois Fisicaj para a área de 
Ciências Biológicas: primeiro Biologia e depois Qu^ 
mica; para a área de Filosofia e Ciências Humanas: 
primeiro Historia e depois Geografia; para a área 
de Letras e Artes: primeiro Historia e Língua Estran 
geira Moderna e depois Literatura Brasileira e Lit£ 
ratura Portuguesa;

b) continuando o empate, para as áreas de Ciências Exa 
tas e Naturais, Ciências Biologicas, Filosofia e Cî  
encias Humanas e Letras e Artes, o desempate será fei 
to com base na maior nota obtida na prova de LÍngua 
Portuguesa e Literatura Brasileira;

c) persistindo o empate, para as áreas de Filosofia e 
Ciências Humanas e Letras e Artes, o desempate será 
feito com base na maior nota da prova de Conhecimen 
tos Gerais 1 e para as áreas de Ciências Exatas e Na 
turais e Ciências Biologicas o desempate será feito 
com base na maior nota da prova Conhecimentos Gerais II.

CAPÍTULO V - DA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONCURSO
Art. 17 A realizaçao do Concurso será feita de acordo com dis 

posto nos artigos 99 a 20 do Regimento Geral da Univejr 
sidade.

Art. 18 A classificação dos candidatos será calculada e emitida 
pelo Serviço de Estatística e Computação (SECOM) da
UFPA.

Art. 19 A presente Resolução entra em vigor na data de sua apr£ 
vaçao, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 06 de se

tembro de 1988.
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Prof. Dr. JOSÉ £
F
EIXAS LOURENÇO 
/eitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



A N E X O  I

ÃREAS, CURSOS DE OPÇÃO E VAGAS PARA 0 CONCURSO VESTIBULAR 1989

1. ÂREA DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 710
Atquitetura....................................................... 50
Ciências(Licenciatura-Habilitação em Química).............. 30
Engenharia Civil................................................ 120
Engenharia Elétrica.............................................120
Engenharia Mecanica............ ................................. 60
Engenharia Química............................................... 50
Engenharia Sanitária.............................................20
Estatística (Bacharelado)...................................... 20
FÍsica (Bacharelado).............................................20
Física (Licenciatura)........................................... 20
Geologia........ .................................................. 40
Matemática (Bacharelado)........................................20
Matemática (Licenciatura)...................................... 40
Meteorologia...................................................... 30
Química Industrial............................................... 30
Tecnólogo em Processamento de Dados.......................... 40

2. ÂREA DE CIÊNCIAS BIOLÕGICAS 490
Ciências Biológicas (Bacharelado-Modalidade Medica)....... 30
Ciências Biológicas (Licenciatura)............................40
Ciências Biológicas (Bacharelado-Modalidade BidLogia)...... 30
Enfermagem.........................................................50
Farmácia...... .................................................... 60
Medicina...... . .......'......................................... 150
Nutrição........................................................... 40
Odontologia....................................................... 90

3. ÃREA DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 1.050
Administração..................................................... 80
Biblioteconomia......................... .........................60
Ciências Contábeis................... ........................... 80
Ciências Sociais (Bacharelado e Licenciatura).............. 80
Direito ............................................................180
Economia........................................................... 80
Filosofia (Bacharelado e Licenciatura).......................40
Geografia (Bacharelado e Licenciatura).......................70
História (Bacharelado e Licenciatura)........................ 70
Pedagogia (Licenciatura)............. .........................100
Psicologia (Bach., Licenc.e Formação do Psicólogo)........ 60
Serviço S o c x a l s o o ••*******100
Turismo (Bacharelado)........................................... 50

4. ÃREA DE LETRAS E ARTES 240
Comunicaçao Social............................................... 50
Educação Artística...............................................30
Letras (Licenciatura)..........................................160
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A N E X O  II

.09

AGÊNCIAS E/OU POSTOS 
DE SERVIÇOS DO BANCO 
DO BRASIL S/A

LOCAL DE REALIZAÇÃO 
DAS PROVAS

REPRESENTAÇÃO DA COPERVESs 
LOCAL DE RECEBIMENTO DA NOTI 
FICAÇÃO E EFETIVAÇÃO DA INS 
CRIÇAO

ABAETETUBA ABAETETUBA ABAETETUBA-Campus Universiti 
rio da UFPA.

ALTAMIRA ALTAMIRA ALTAMIRA-Campus Universitá
rio da UFPA

BRAGANÇA BRAGANÇA BRAGANÇA-Campus Universitá
rio da UFPA

BELÉM (*) BELÉM BELÉM (*)
CAMETÃ CAMETÂ CAMETÃ-Campus Universitário 

da UFPA
CASTANHAL CASTANHAL CASTANHAL-Campus Universitá 

rio da UFPA
CAPANEMA CAPANEMA CAPANEMA-Secretaria Munici

pal de Educação
ICOARACI ICOARACI ICOARACI-Almoxarifado Central 

da Ag. Distrital
MACAPÃ MACAPÃ MACAPÃ-Campus Universitário 

da UFPA
MARABÁ MARABÃ MARABA-Campus Universitário 

da UFPA
SANTARÉM SANTARÉM SANTARÉM-Campus Universitá

rio da UFPA
SOURE SOURE SOURE-Campus Universitário 

da UFPA
BREVES BREVES BREVES-Secretaria Municipal 

de Educação

(*) As Agencias e Postos de Serviços do Banco do Brasil S/A, para 
aquisição das Fichas de Inscrição, bem como os Postos de Recje 
bimento das mesmas em Belém, estarão definidos no Manual do 
Candidato.


